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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

18050.004902/2008-51
Voluntario
2803-002.056 — 3" Turma Especial
24 de janeiro de 2013
Auto de Infracdo. Obrigacdo Acessoria
ACL TECNOLOGIA DE CONCRETOS E PAVIMENTOS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 04/08/2008
RECURSO INTEMPESTIVO. NAO CONHECIMENTO.

O prazo para interposicdo de recurso ¢ peremptdrio. A pega impugnatoria
apresentada ap6s o prazo legal nao deve ser conhecida.

Recurso Voluntario ndo Conhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a), em razao de sua intempestividade.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



  18050.004902/2008-51  2803-002.056 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 24/01/2013 Auto de Infração. Obrigação Acessória ACL TECNOLOGIA DE CONCRETOS E PAVIMENTOS LTDA  FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Oséas Coimbra  2.0.1 28030020562013CARF2803ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Data do fato gerador: 04/08/2008
 RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO.
 O prazo para interposição de recurso é peremptório. A peça impugnatória apresentada após o prazo legal não deve ser conhecida.
 Recurso Voluntário não Conhecido 
  
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a), em razão de sua intempestividade.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdenciária, por deixado de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições a seguridade social.
O r. acórdão � fls 288 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, na parte que interessa, o seguinte:
Decadência em razão do art; 150 §43º do CTN.
Desproporcionalidade do valor da multa, violação à razoabilidade e a vedação ao confisco.
Requer o acolhimento do presente recurso para julgá-lo procedente e declarar IMPROCEDENTE O AUTO DE INFRACAO IMPUGNADO.

É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra

DA INTEMPESTIVIDADE RECURSAL
A tempestividade é requisito objetivo necessário para a própria legitimidade do recurso apresentado, uma vez que a impugnação intempestivamente oferecida configura ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo � CPC art. 267, IV. O prazo para a manifestação recursal é peremptório, vencido este, não há mais que se falar em demanda existente. 
Às fls 298, temos o AR comunicando da decisão de primeiro grau, com data de 05.04.2010. Às fls 301 temos o recurso interposto, com o carimbo do protocolo indicando 07.05.2010, portanto além da data limite, 05.05.2010.
Fica assim demonstrada a intempestividade do recurso apresentado, uma vez que vencido o trintídio legal, nos termos do art. 33 do decreto 70.235/72. 

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por não conhecer do presente recurso.



assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira
Junior e Natanae! Vieira dos Santos.
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Relatorio

A empresa foi autuada por descumprimento da legislacdo previdencidria, por
deixado de lancar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade, de forma
discrirninada, os fatos geradores de todas as contribuicdes a seguridade social.

O r. acordao — fls 288 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnagdo
apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta recurso
voluntario, alegando, na parte que interessa, o seguinte:

e Decadéncia em razao do art; 150 §43° do CTN.

e Desproporcionalidade do valor da multa, violagdo a razoabilidade e a
vedacgdo ao confisco.

e Requer o acolhimento do presente recurso para julga-lo procedente e

declarar IMPROCEDENTE O AUTO DE INFRACAO
IMPUGNADO.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

DA INTEMPESTIVIDADE RECURSAL

A tempestividade ¢ requisito objetivo necessario para a propria legitimidade
do recurso apresentado, uma vez que a impugna¢do intempestivamente oferecida configura
auséncia de pressupostos de constitui¢do e de desenvolvimento valido e regular do processo —
CPC art. 267, IV. O prazo para a manifestacdo recursal ¢ peremptorio, vencido este, ndo ha
mais que se falar em demanda existente.

‘ As fls 298, temos o AR comunicando da decisdo de primeiro grau, com data
de 05.04.2010. As fls 301 temos o recurso interposto, com o carimbo do protocolo indicando
07.05.2010, portanto além da data limite, 05.05.2010.

Fica assim demonstrada a intempestividade do recurso apresentado, uma vez
que vencido o trintidio legal, nos termos do art. 33 do decreto 70.235/72.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por nao conhecer do presente recurso.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



